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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes                 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador
da cédula de iden1dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º
905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão,
conforme delegação de competência prevista no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito
Federal, e de outro lado, a empresa LOCKTEC CHAVES CARIMBOS E SEGURANÇA EIRELI ME, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 23.043.280/0001-10, com sede na QN 05, Conjunto 15, lote 30, loja 01, CEP
71.805-415 - Riacho Fundo/DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por
MARQUENES BATISTA DE PAULA, portador da Cédula de Iden1dade RG n.º 1678467, expedida pela
SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 805.954.641-49, na qualidade de  Sócio - Administrador,
celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 1993 o presente Termo Contratual mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência ( 11903755) do Edital de Pregão
Eletrônico n.º 139/2017-SCG/SEPLAG (11904007), que culminou com a edição da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 0011/2018 (11905412); da Proposta da empresa (12364681); nos
termos da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, acolhido no
Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005; da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores; da Lei
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores; da Lei Distrital nº 2.340/1999; e dos Decretos
Distritais nºs: 26.851/2006, 36.520/2015, 37.121/2016, 39.103/2018 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto                                     

O CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
chaveiro e fornecimento de material (fechaduras e cadeados), a fim de atender aos diversos órgãos
integrantes da centralização de compras do Distrito Federal, conforme especificações e quan1dades
descritas no Termo de Referência (11903755) do Edital de Pregão Eletrônico n.º 139/2018 -
SCG/SEPLAG (11904007),  que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 0011/2018 (11905412); na Proposta da empresa (12364681); nos termos da Lei nº
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo
Decreto nº 25.966/2005; da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores; da Lei Complementar nº

123/2006, Lei Distrital nº 2.340/1999, Decretos Distritais nos: 26.851/2006, 33.243/2011,
34.458/2013, 36.825/2015, 39.103/2018 e 37.121/2016, bem como as demais normas per1nentes
aplicáveis ao objeto, e alterações posteriores, conforme detalhamento a seguir:





 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução 

O CONTRATO será executado de forma execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total do CONTRATO é de  R$ 39.977,70 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e sete
reais e setenta centavos) , devendo a importância ser atendida à conta da dotação orçamentária
consignada no orçamento corrente, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de
dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

5.2 - O critério de reajuste de preços após transcorrido um ano de vigência do Contrato, será com base
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Ins1tuto Brasileiro de
Geografia e EstaMs1ca (IBGE), conforme Decreto Distrital nº 37.121 de 16 de fevereiro de
2016, devendo a CONTRATADA para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com
demonstração analítica que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 32.101;

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.7897;

III - Natureza da Despesa: 33.90.30;

IV - Fonte de Recursos: 100.

6.1.1. O empenho inicial é de R$ 18.282,70 (dezoito mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta
centavos), conforme Nota de Empenho n.º 2018NE00971 (12776843), emi1da em 18/09/2018, sob o
evento n.º 400091, na modalidade Global.

 

6.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 32.101;

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.7897;

III - Natureza da Despesa: 33.90.39;



IV - Fonte de Recursos: 100.

6.2.1. O empenho inicial é de R$ 21.695,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais),
conforme Nota de Empenho n.º 2018NE00972 (12777237), emi1da em 18/09/2018, sob o evento n.º
400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor do CONTRATO.

7.2. A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no
preâmbulo deste CONTRATO.

7.3. Ainda para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Cer1dão Nega1va de Débitos Rela1vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106/2007;

II - Cer1ficado de Regularidade do Fundo de Garan1a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal; e

V - Cer1dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos  perante a justiça do Trabalho.

7.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par1r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe1vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.7. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os insumos, objetos e serviços prestados em
desacordo com as condições estabelecidas neste CONTRATO, bem assim em seu respec1vo Termo de
Referência. Se, após o recebimento provisório for constatado fornecimento ou serviço em desacordo
com o pactuado, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA será no1ficada pelo CONTRATANTE para
efetuar a devida regularização da ocorrência, não podendo lograr pagamento enquanto não sanada a
irregularidade.

7.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garan1a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.9. A multa será formalizada por simples apos1lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra1vo, oferecida à CONTRATADA
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/1993.

7.10. Quanto às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos ,exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011, alterado pelo
alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014, de 12/12/2014.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA – Das garantias

9.1. Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10

http://www.tst.gov.br/


(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garantia, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do CONTRATO, correspondendo
ao valor de R$ 799,55 (setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), nos
termos do ar1go 56 da Lei n° 8.666/1993 e da IN 02/2008-SLTI-MPOG recepcionada pelo Decreto nº
36.063/2014, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no § 1°, do art. 56, da Lei n°
8.666/1993, quais sejam:

I - caução em dinheiro, ou em Mtulos da dívida pública emi1dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação
dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II - seguro-garantia; ou

III - fiança bancária.

9.2 - A garantia contratual, ainda, abrange a observância dos seguintes tópicos:

I - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par1cipem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneZcios dos arts. 827 e
1.491, do Código Civil de 2002.

II - Toda e qualquer garantia prestada pela CONTRATADA:

a) A garan1a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res1tuída após 90 (noventa) dias do
término da vigência contratual, e, quando em dinheiro, atualizado monetariamente, sem prejuízo das
sanções previstas em Lei. A não prestação da garan1a exigida será considerada recusa injus1ficada
em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (Nota de Empenho) emitida.

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u1lizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) Ficará re1da no caso de rescisão contratual, até defini1va solução das pendências administra1vas
ou judiciais.

III - Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan1a exigida será considerada
recusa injus1ficada em assinar o CONTRATO, implicando na imediata anulação da N.E (nota de
empenho) emitida.

IV - No caso de fiança bancária e do seguro garan1a estes deverão ser apresentados em original ou
documento eletrônico com cer1ficação digital e deverá oferecer cobertura a todas as obrigações
contratuais não adimplidas pelo contratado compreendendo o período anual de início e término do
CONTRATO;

V - A garan1a de execução do CONTRATO, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, deverá
estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual, observados ainda
os seguintes requisitos:

a) A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO;

2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

b) A modalidade seguro-garan1a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos
itens da alínea "a", observada a legislação que rege a matéria;

c) A garan1a em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Regional de Brasília (BRB), na Agência 0100,
Conta Corrente nº 800482-8, registrada em nome da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal (SEF/DF), CNPJ nº 00.394684/0001-53, com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

d) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan1a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento);

e) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
CONTRATO por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

f) O garan1dor não é parte para figurar em processo administra1vo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;



g) A garantia será considerada extinta:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO; e

2. após o término da vigência do CONTRATO, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo
de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

h) O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.2.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Mtulo de garan1a, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.2.2 - Após o término da vigência do contrato, podendo ser estendida em caso de ocorrência de
sinistro.

9.3 - A CONTRATANTE fica autorizada a u1lizar a garan1a para corrigir imperfeições na execução do
objeto deste contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, ou de
seu preposto, ou, ainda, para sa1sfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações
ou omissões.

9.4 - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis o valor da
garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE, durante a vigência do contrato.

9.5 - A garan1a será res1tuída, automa1camente, ou por solicitação, somente após o integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e sa1sfação de
prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do objeto deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATANTE

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e  culpa.

10.2. Cons1tuem demais obrigações da CONTRATANTE o disposto no item 13 do Termo de Referência
– Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 139/2017-SCG/SEPLAG (11904007), conforme a seguir:

10.2.1. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura;

10.2.2. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, mediante Nota Fiscal devidamente
atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

10.2.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados;

10.2.4. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

10.2.5. Permi1r, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da contratada às suas
dependências, ao local de entrega do material, desde que devidamente iden1ficados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE;

10.2.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento com vistas ao seu perfeito
cumprimento, sob os aspectos quan1ta1vo e qualita1vo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas; e

10.2.7. Designar executor para o contrato, se for o caso, ao qual serão incluídas as atribuições
contidas nas Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal.

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

10.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

10.5. No1ficar, formal e tempes1vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço;

10.6. No1ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado;

10.7. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e
condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação,
conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA�

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:
I – até o quinto dia ú1l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos



previdenciários, resultantes da execução do Contrato;
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons1tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaMcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

11.5. Cons1tuem demais obrigações da contratada o disposto no item 14 Termo de Referência –
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2017 - SCG/SEPLAG (11904007), conforme a seguir:

11.5.1. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou Reduzindo essa
responsabilidade quanto à fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE;

11.5.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93;

11.5.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

11.5.4. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo CONTRATANTE;

11.5.5. Indicar, em até 05 (cinco) dias úteis contados do início da prestação dos serviços, preposto
inves1do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do
Contrato;

11.5.6. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato. Possuir em seu quadro de
empregados, profissionais, necessários e suficientes para receber e solucionar as demandas da
CONTRATANTE;

11.5.7. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec1vas especificações sem
autorização expressa do Executor do Contrato;

11.5.8. A CONTRATADA deverá manter seus profissionais qualificados para execução dos serviços
contratados;

11.5.9. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local no qual se realizarem os
serviços contratados;

11.5.10. No1ficar à Administração por escrito de qualquer anormalidade detectada, seja na execução
do serviço, seja no estado geral de conservação em que se encontra o bem a ser recuperado;

11.5.11. Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários e/ou
prepostos da empresa na execução dos serviços contratados;

11.5.12. Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo,
vale transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais ou futuros decorrentes da relação de
trabalho entre empregador e empregado;

11.5.13. Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários
devidamente identificados funcionalmente, ou seja, portando crachás;

11.5.14. Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas. 

11.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.7. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório;

11.8. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par1r da
intimação nesse sentindo.

11.9. A recusa injus1ficada do CONTRATADO em assinar o Contrato, aceitar ou re1rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATADA, caracteriza o descumprimento,
sujeitando o infrator às penalidades legais.

11.10.  A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, em conformidade com o Decreto nº
7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, bem como o Decreto de nº 36.519, de 28
de maio de 2015, que regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o Sistema de Registro de Preços,
estabelecendo a implementação de critérios, prá1cas e ações de logís1ca sustentável no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais



dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

11.11. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

11.12. Do local e execução do serviço

11.12.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela CONTRATADA, conforme
estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

11.12.2. Em regra, os consertos de chave ou tranca deverão ser executados em até 04 (quatro) horas
após receber a ordem de serviço e/ou chamado do Executor do Contrato.

11.12.3. Verificando a necessidade de troca de peças para a execução do serviço, este poderá ser
finalizado entre 4 (quatro) a 8 (oito) horas, devendo ser entregue, impreterivelmente, no mesmo dia do
chamado.

11.12.4. Quando houver a necessidade de conserto de peças fora das dependências do órgão
demandante, a CONTRATADA deverá emi1r recibo e promover a devolução de bem patrimonial
re1rado em até 72 (setenta e duas) horas da sua re1rada, desde que seja man1da a segurança da
repartição por meio de fechaduras ou trancas provisórias.

11.12.5. Os serviços de troca de segredo de que tratam os itens 46 (código
3.3.90.39.79.04.0001.000022-02) e 47 (3.3.90.39.79.04.0001.000069-01) devem incluir a respec1va
chave.

11.12.6. Os profissionais executarão os serviços em até 04 (quatro) horas após receber a ordem de
serviço e/ou chamado do Executor do Contrato, em caso de conserto imediato; e

11.12.7. Havendo a necessidade de troca de peças para a execução do serviço, este poderá ser
finalizado entre 4 (quatro) e 8 (oito) horas, devendo a CONTRATADA entregar o serviço terminado
impreterivelmente no mesmo dia do chamado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi1vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1. O atraso injus1ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan1a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada ao Distrito Federal, em
todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves1r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.2. Das Espécies

13.2.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan1da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº
26.851/2006, e suas alterações:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par1cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o CONTRATO, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no CONTRATO e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo1vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.



13.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec1vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.3. Da Advertência

13.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emi1do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedida:

I - pela Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re1rar a nota de empenho ou assinar o
CONTRATO.

13.4. Da Multa

13.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus1ficado na entrega ou execução do CONTRATO, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus1ficada do adjudicatário em assinar o CONTRATO
ou re1rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do CONTRATO/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do CONTRATO, exceto prazo de entrega.

13.4.2. A multa será formalizada por simples apos1lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666/1993 e será executada após regular processo administra1vo, oferecido ao contratado a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo CONTRATO;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.4.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan1a prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par1r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do CONTRATO, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.4.6. A multa poderá ser aplicada cumula1vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come1da, consoante o previsto do subitem 13.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou CONTRATO deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.1.

13.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.4.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.5. Da Suspensão



13.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par1cipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins1tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi1da pela Subsecretaria de
Compras Governamentais (SCG), a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o CONTRATO, ensejar o retardamento na execução do seu
objeto, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje1vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.5.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re1rar a nota de empenho ou assinar o
CONTRATO.

13.5.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.5.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.6. Da Declaração de Inidoneidade

13.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.6.2. A declaração de inidoneidade prevista no item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo1vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex1nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en1dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu1vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666/1993.

13.7. Das Demais Penalidades

13.7.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra1carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras
Governamentais (SCG), estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer1ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.5.3 e 13.5.4.

13.7.2. As sanções previstas nos subitens 13.5 e 13.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos CONTRATOS regidos pelas Leis Federais nos 8.666/1993 ou
10.520/2002:

I - tenham sofrido condenação defini1va por pra1carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.8. Do Direito de Defesa



13.8.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec1va
notificação;

13.8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra1cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
remetê-lo à autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

13.8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu1vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

13.8.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo1vado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.8.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí1o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man1dos por órgãos ou en1dades da Administração
Pública do Distrito Federal; e

13.8.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.3 e 13.4 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.9. Do Assentamento em Registros

13.9.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa; e

13.9.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.10. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.10.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06
e suas alterações, previstas no edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.11. Disposições Complementares

13.11.1. As sanções previstas nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante; e

13.11.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II,
da Lei nº 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato; e

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaMcio entre os empregados desta
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec1vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

15.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de



habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos  débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A1va e cobrados mediante execução na forma da legislação per1nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Fiscalização

17.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno, especialmente
designado pelo Órgão Requisitante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.3. Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços definidos no edital e seus anexos, a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla
fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:
I - Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado,
sempre que essa medida se torne necessária;
II - Exigir a subs1tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a
prejudicar o bom andamento dos serviços; e
III - Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo
de ocorrência do evento.

17.4. O serviço deverá ser entregue conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital:
a) o serviço será recebido defini1vamente ou provisoriamente por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
b) após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento; e
c) o recebimento defini1vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,
nem é1co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

17.5. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra1va, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher

18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela1vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u1lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis; e

18.2. É vedado qualquer 1po de discriminação contra a mulher, nos termo do Decreto Distrital

no 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da proibição de utilização de mão de obra infantil

É expressamente proibido o uso de mão de obra infan1l na prestação dos serviços objeto deste
Contrato, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo  com o art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela1vas ao cumprimento
do presente Contrato.



                                                                  

 

Pelo CONTRATANTE:

_______________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pela CONTRATADA:

 

_______________________________________________
MARQUENES BATISTA DE PAULA

Sócio - Administrador
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